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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001705-63.2014.815.0191
Relatora : Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Embargante: Município de São Vicente do Seridó
Advogado : Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB nº 10.204)
Embargado : Avanildo Cordeiro de Souza
Advogado : Nilo Trigueiro Dantas (OAB/PB nº 13.220)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU
ERRO  MATERIAL.  REQUISITOS  DO  ART.  1.022  DO
CPC/2015  NÃO  PREENCHIDOS.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  MEIO  ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.
CARÁTER  MANIFESTAMENTE  PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.
1.026, § 2º, DO CPC/2015. REJEIÇÃO.

Os  embargos  de  declaração  não  são  adequados  para
reformar  decisão  judicial,  a  não  ser  que  reste
configurada ao menos uma das hipóteses dos incisos do
art.  1.022 do CPC/15 e,  mesmo nesses  casos,  eventual
reforma  com  efeitos  infringentes  ocorrerá
excepcionalmente.

Nos  termos  do  art.  1.026,  §  2º,  do  CPC/15,  “Quando
manifestamente  protelatórios  os  embargos  de  declaração,  o
juiz  ou o  tribunal,  em decisão  fundamentada,  condenará  o
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embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois
por cento sobre o valor atualizado da causa.”

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitar  os
aclaratórios, com aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
atualizado da causa.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração,  opostos  pelo
Município  de  São  Vicente  do  Seridó, contra  acórdão  (fls.  100/106)  que
rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça Comum Estadual e negou
provimento ao apelo por ele interposto contra sentença proferida pelo Juízo
da Vara  Única  da  Comarca  de  Soledade  (fls.  54/56)  que –  nos  autos  da
“AÇÃO DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO” em
face dele proposta por Avanildo Cordeiro de Souza –  julgou “procedente o
pedido para condenar a parte promovida, Prefeitura Municipal de São Vicente do
Seridó, a pagar a autora, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$
6.000,00 (seis mil reais), mais juros e correção monetária.”.

Nas razões dos aclaratórios, fls. 109/121, o ente alega que
a decisão foi omissa, requerendo o acolhimento dos embargos “para sanar a
omissão identificada, para fins de prequestionamento explícito dos dispositivos: art.
5º, V, da Carta Magna, do art. 337, II do CPC e dos arts. 186 e 927 do CC de 2002,
em virtude da possibilidade de interposição de recurso às instâncias superiores.”.

Contrarrazões ausentes, conforme certidão de fl. 125.
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É o relatório.

V O T O .

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

O município alega que a decisão colegiada foi omissa ao
não  analisar  o  art.  337,  II,  do  CPC/2015,  que  trata  da  incompetência
absoluta, os arts. 186 e 927, do Código Civil, que regulam a reparação por
ato ilícito, e o art. 5º, V, da Constituição Federal, que assegura a indenização
por dano moral, repisando, ainda, toda a argumentação trazida no recurso
apelatório.

A decisão enfrentou de forma expressa, clara e coerente
as teses recursais do embargante, concluindo, em sede de preliminar, que a
competência para o julgamento da causa é da Justiça Estadual, porquanto
“Antes de sentenciar, o magistrado de primeiro grau excluiu a CEF da lide, fl. 52.”,
não sendo a instituição financeira parte ou terceiro interessado no feito. 

Ainda  quanto  a  competência,  fundamentou-se  que  “o
pedido de condenação da Edilidade a indenizar o autor tem como fato gerador o
ilícito  praticado  pelo  Município  de  São  Vicente  do  Seridó,  consubstanciado  na
ausência de repasse dos  valores consignados em folha junto  à Caixa Econômica
Federal, bem como ao suposto dano acarretado ao demandante em razão da inclusão
do seu nome no cadastro de inadimplentes, em decorrência daquele ilícito.”.

Já no mérito do apelo,  assentou o acórdão a presença
dos pressupostos da responsabilidade civil  em face do Município de São
Vicente do Seridó e o dano indenizável praticado pelo ente:

( … )

As  inscrições  indevidas  na  SERASA e  no  SPC,  caso  dos  autos,
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caracterizam  conduta  ilícita,  apta  a  gerar  dano  e  autorizar  o

pagamento  de  indenização  por  danos  morais  “in  re  ipsa”,

tornando-se  desnecessária  a  comprovação  do  efetivo  prejuízo

causado pela conduta ilícita. Veja-se:

( … )

Já  a  conduta  de  não  repassar  os  valores  descontados  dos

vencimentos do funcionário público,  além de ser flagrantemente

ilícita, implica na responsabilidade do Município inclusive no que

diz  respeito  à  negativação  indevida,  porque,  se  fossem

regularmente repassados,  sequer o promovente teria perpassado

pelos  dissabores  decorrentes  da  inserção  de  seu  nome  nos

cadastros de inadimplentes, sem falar da angústia em saber que as

quantias descontadas não foram devidamente repassadas a quem

de direito.

Nesse sentido:

( … )

Conforme  precedente  deste  Tribunal  (TJPB;  APL  0010259-

98.2014.815.0251;  Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.  Des.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 15/06/2016; Pág. 7):

( … )

O artigo 37, parágrafo único, da CF, orientou-se pela

teoria  do risco  administrativo,  uma vez que prevê a

responsabilidade civil objetiva do ente público em caso

de dano causado ao administrado.

Nesse  sentido,  a  responsabilidade  do  Estado
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independe  de  prova  do  elemento  subjetivo,  sendo

suficiente a demonstração do dano e do nexo causal

entre a conduta e o dano sofrido pelo administrado.

( … )

Como é fato incontroverso que o ente, após ter debitado na folha

de pagamento do apelado os valores pertinentes ao empréstimo

celebrado com a Caixa, não realizou o repasse para esta na data

acordada  (o  que  motivou  a  negativação  do  nome do  autor  em

órgãos  restritivos  de  crédito  em  razão  do  inadimplemento),  é

flagrante sua responsabilidade em indenizá-la pelo referido dano

in re ipsa.

Dito  isso,  é  de  se  atentar  para  a  finalidade  pedagógica  da

indenização por dano moral, que tem o fito de impedir a reiteração

de  prática  socialmente  detestável  e  conceder  compensação

proporcional ao desconforto e aflição sofridos pela parte.

Sendo  assim,  entendo  que  o  valor  indenizatório  estipulado  em

primeiro  grau  (R$  6.000,00)  se  revela  adequado,  vez  que  não

acarreta  enriquecimento  ilícito  para  vítima  e,  por  outro  lado,

desestimula a reincidência pelo agente causador do dano.

( … )

Conclui-se,  portanto,  que  os  aclaratórios  devem  ser
rejeitados,  pois  respectivas  razões  objetivam,  tão  somente,  rediscutir  as
questões relativas a rejeição da preliminar e desprovimento do recurso, o
que é inadmissível nesta via.

Como o alegado vício não está consubstanciado, sendo
clara a pretensão, por vias transversas, do reexame da matéria apreciada
para modificar o resultado do julgamento – e, como se sabe, nosso sistema
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processual  civil  prevê  instrumentos  processuais  próprios  para  isso,  aos
quais  deve  recorrer  se  entender  devido  –  impõe-se  a  rejeição  dos
aclaratórios, inclusive para fins de pré-questionamento.

Nesse  caminho,  reconheço  que  este  recurso  é
manifestamente protelatório, especialmente porque interposto em flagrante
inobservância  dos  requisitos  legais,  o  que  implica  na  sua  rejeição  com
aplicação da  multa  prevista  no §  2º  do art.  1.026 do CPC/2015,  ficando
desde  já  alertado  o  insurgente  que  se  reiterar  embargos  de  declaração
manifestamente protelatórios,  a  multa será elevada a até dez por cento
sobre o valor atualizado da causa, conforme previsão do § 3º do art. 1.026
do CPC/2015.

Face  ao  exposto,  ausentes  os  requisitos  legais  do  art.
1.022  do  CPC/2015,  R E J E I T O  os  aclaratórios  e  C O N D E N O  a
embargante, na forma do artigo 1.026, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil,  ao  pagamento  de  multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor
atualizado da causa, por ser manifestamente protelatória a insurgência.

É como voto.

Presidi  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 04 de
abril de 2017, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes. Participaram
do julgamento, além deste Relatora, o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides e o Exmo. Sr. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente
ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 07/04/2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                                                      R E L A T O R A
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